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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta lei dispõe sobre a garantia de acesso à internet aos 

estudantes das universidades federais e da Rede Federal de Educação Profissional, 

Científica e Tecnológica, que não possuam acesso à internet e/ou computador. 

Art. 2º A União entregará às universidades federais e às instituições 

componentes da Rede Federal de Educação Profissional, Científica e Tecnológica, 

em parcela única, no exercício de 2020, o valor de R$ 1.150.500.000,00 (hum bilhão, 

cento e cinquenta milhões e quinhentos mil reais) para aquisição de computadores e 

contratação de banda larga de internet, destinados aos estudantes que não têm 

acesso a esses equipamentos.  

§1º O valor destinado a cada instituição será distribuído 

proporcionalmente ao número de estudantes matriculados com renda familiar per 

capita de até meio salário-mínimo. 

Art. 3º Para fins do disposto no Art. 2º desta lei, serão utilizados recursos 

oriundos do regime extraordinário fiscal, financeiro e de contratações instituído pela 

Emenda Constitucional nº 106, de 7 de maio de 2020. 

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência 

enquanto perdurarem os efeitos decorrentes da declaração de calamidade da 

pandemia Covid-19. 

JUSTIFICAÇÃO 

A publicação da portaria 343, de 17 de março de 2020, que estabeleceu a 

substituição das aulas presenciais por aulas em meios digitais enquanto durar a 

situação de pandemia do Novo Coronavírus - COVID-19, nas Universidades Federais 

e na Rede Federal de Educação Profissional, Científica e Tecnológica, deu início à 

preparação para o retorno às aulas em toda a rede. 

No entanto, a flexibilização autorizada pela portaria não é suficiente para 

assegurar condições mínimas para a efetivação do retorno às aulas por meio digital. 

Além da necessidade de adaptação das aulas e produção de conteúdo específico para 

a internet, deve-se levar em conta que parte considerável dos estudantes não tem, 

nas suas residências, acesso a computador e internet. 

A Pesquisa Nacional de Perfil Socioeconômico e Cultural dos Graduandos 

das IFES-2018, produzida pela Associação Nacional dos Dirigentes das Instituições 

Federais de Ensino Superior (Andifes) revela que 26% dos estudantes matriculados 

possuem renda familiar per capita de até meio salário-mínimo. Na Rede Federal de 

Educação Profissional, Científica e Tecnológica esse percentual sobe para 29,9%. 

Esse universo de estudantes é o objeto da presente proposição legislativa. 

São aproximadamente 590 mil estudantes que possuem graves restrições financeiras. 

Em atendimento ao disposto no art. 113 do Ato das Disposições 

Constitucionais Transitórias, estimamos o impacto orçamentário e financeiro da 
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proposta em R$ 1.150.500.000,00 (hum bilhão, cento e cinquenta milhões e 

quinhentos mil reais), incluído o acesso à internet e a compra de equipamentos. 

Considerando um valor unitário médio de R$ 1.200 para a aquisição de 

notebooks e o custo de R$ 750,00 para a contratação de banda larga por 5 meses por 

aluno, será necessário R$ 1.150.500.000,00 (hum bilhão, cento e cinquenta milhões 

e quinhentos mil reais) para atendermos os 590 mil estudantes com renda familiar per 

capita de até meio salário-mínimo. 

 Estimativa do impacto orçamentário financeiro do projeto 

Universo atendido – 590 mil estudantes 

Contratação de banda larga por R$ 150,00 por 5 meses = R$ 442.500.000,00 

Aquisição de notebooks por R$1.200,00 = R$ 708.000.000,00   

Total: R$ 1.150.500.000,00 

Sala das Sessões, em 26 de junho de 2020. 
 
 

Deputado DANILO CABRAL 
PSB/PE 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

TÍTULO I  

DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS 

 

Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel dos 

Estados e Municípios e do Distrito Federal, constitui-se em Estado democrático de direito e tem 

como fundamentos:  

I - a soberania;  
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II - a cidadania;  

III - a dignidade da pessoa humana;  

IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa;  

V - o pluralismo político.  

Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce por meio de 

representantes eleitos ou diretamente, nos termos desta Constituição.  

Art. 2º São Poderes da União, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, 

o Executivo e o Judiciário.  

....................................................................................................................................................... 

ATO DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS TRANSITÓRIAS 

....................................................................................................................................................... 

Art. 113. A proposição legislativa que crie ou altere despesa obrigatória ou renúncia 

de receita deverá ser acompanhada da estimativa do seu impacto orçamentário e financeiro. 

(Artigo acrescido pela Emenda Constitucional nº 95, de 2016) 

Art. 114. A tramitação de proposição elencada no caput do art. 59 da Constituição 

Federal, ressalvada a referida no seu inciso V, quando acarretar aumento de despesa ou renúncia 

de receita, será suspensa por até vinte dias, a requerimento de um quinto dos membros da Casa, 

nos termos regimentais, para análise de sua compatibilidade com o Novo Regime Fiscal. (Artigo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 95, de 2016) 

 

Brasília, 5 de outubro de 1988.  

 

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 106, DE 2020 
Institui regime extraordinário fiscal, financeiro 

e de contratações para enfrentamento de 

calamidade pública nacional decorrente de 

pandemia.  

 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do § 3º do 

art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto constitucional:  

Art. 1º Durante a vigência de estado de calamidade pública nacional reconhecido 

pelo Congresso Nacional em razão de emergência de saúde pública de importância 

internacional decorrente de pandemia, a União adotará regime extraordinário fiscal, financeiro 

e de contratações para atender às necessidades dele decorrentes, somente naquilo em que a 

urgência for incompatível com o regime regular, nos termos definidos nesta Emenda 

Constitucional.  

Art. 2º Com o propósito exclusivo de enfrentamento do contexto da calamidade e 

de seus efeitos sociais e econômicos, no seu período de duração, o Poder Executivo federal, no 

âmbito de suas competências, poderá adotar processos simplificados de contratação de pessoal, 

em caráter temporário e emergencial, e de obras, serviços e compras que assegurem, quando 

possível, competição e igualdade de condições a todos os concorrentes, dispensada a 

observância do § 1º do art. 169 da Constituição Federal na contratação de que trata o inciso IX 

do caput do art. 37 da Constituição Federal, limitada a dispensa às situações de que trata o 

referido inciso, sem prejuízo da tutela dos órgãos de controle.  

Parágrafo único. Nas hipóteses de distribuição de equipamentos e insumos de saúde 

imprescindíveis ao enfrentamento da calamidade, a União adotará critérios objetivos, 

devidamente publicados, para a respectiva destinação a Estados e a Municípios.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

PORTARIA Nº 343, DE 17 DE MARÇO DE 2020 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2016/emendaconstitucional-95-15-dezembro-2016-784029-publicacaooriginal-151558-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2016/emendaconstitucional-95-15-dezembro-2016-784029-publicacaooriginal-151558-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2016/emendaconstitucional-95-15-dezembro-2016-784029-publicacaooriginal-151558-pl.html
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Dispõe sobre a substituição das aulas 

presenciais por aulas em meios digitais 

enquanto durar a situação de pandemia do Novo 

Coronavírus - COVID-19. 

 

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso da atribuição que lhe 

confere o art. 87, parágrafo único, incisos I e II, da Constituição, e considerando o art. 9º, incisos 

II e VII, da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, e o art. 2º do Decreto nº 9.235, de 15 de 

dezembro de 2017, resolve: 

Art. 1º Autorizar, em caráter excepcional, a substituição das disciplinas presenciais, 

em andamento, por aulas que utilizem meios e tecnologias de informação e comunicação, nos 

limites estabelecidos pela legislação em vigor, por instituição de educação superior integrante 

do sistema federal de ensino, de que trata o art. 2º do Decreto nº 9.235, de 15 de dezembro de 

2017. 

§ 1º O período de autorização de que trata o caput será de até trinta dias, 

prorrogáveis, a depender de orientação do Ministério da Saúde e dos órgãos de saúde estaduais, 

municipais e distrital. 

§ 2º Será de responsabilidade das instituições a definição das disciplinas que 

poderão ser substituídas, a disponibilização de ferramentas aos alunos que permitam o 

acompanhamento dos conteúdos ofertados bem como a realização de avaliações durante o 

período da autorização de que trata o caput. 

§ 3º Fica vedada a aplicação da substituição de que trata o caput aos cursos de 

Medicina bem como às práticas profissionais de estágios e de laboratório dos demais cursos. 

§ 4º As instituições que optarem pela substituição de aulas deverão comunicar ao 

Ministério da Educação tal providência no período de até quinze dias. 

Art. 2º Alternativamente à autorização de que trata o art. 1º, as instituições de 

educação superior poderão suspender as atividades acadêmicas presenciais pelo mesmo prazo. 

§ 1º As atividades acadêmicas suspensas deverão ser integralmente repostas para 

fins de cumprimento dos dias letivos e horas-aulas estabelecidos na legislação em vigor. 

§ 2º As instituições poderão, ainda, alterar o calendário de férias, desde que 

cumpram os dias letivos e horas-aula estabelecidos na legislação em vigor. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

ABRAHAM WEINTRAUB 

 

FIM DO DOCUMENTO 
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